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MINISTERIO DA SAUDE
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.
HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
HOSPITAL FEMINA S.A.
PROCESSO SELETIVO PUBLICO

O Grupo Hospitalar Conceicdo e a Fundacdo La Salle tornam publico a retificagdo n°® 001 do Anexo | —
requisitos e descricdo sintética dos cargos, do Edital 01/2009, para o cargo de: 6. Técnico em Saude Bucal e do
Anexo Il — Referéncias Bibliograficas, do Edital 01/2009, conhecimentos especificos para o cargo de: 5. Técnico em
Radiologia.

6. TECNICO EM SAUDE BUCAL

Carga horéaria: 180 horas mensais

Requisitos:

« Certificado, devidamente registrado, de conclusdo de curso de nivel médio (antigo segundo grau), fornecido por
instituicdo de ensino reconhecida pelo Ministério da Educagéo;

« Certificado de concluséo de curso Técnico de Saude Bucal ou de Técnico em Higiene Dental;

* Registro no CRO/RS.

Descricao Sintética:

« Planejar o trabalho técnico-odontoldgico, de nivel médio, nos consultdrios do GHC;

* Prevenir doencga bucal participando de projetos educativos e de orientacdo de higiene bucal;

» Executar os procedimentos odontoldgicos de sua competéncia sob superviséo do cirurgido-dentista;

» Administrar 0s recursos materiais necessarios ao desenvolvimento das suas atribui¢ées;

» Executar a¢des de saude respeitando as hormas e os procedimentos técnicos e de biosseguranga;

» Executar trabalhos relacionados com parede bucal de carater preventivo e restaurador através de intervengdes
individuais, familiares e/ou coletivas;

« Executar atividades de sua especialidade ou &area de atuagdo dentro da rede de servicos do Grupo Hospitalar
Conceigao.

Conhecimentos especificos para o cargo: Técnico em Radiologia
1. Conhecimentos de recepgdo, posicionamento e execug¢do de técnicas radiolégicas, mediante supervisdo do
médico radiologista, a partir das necessidades do usuério.
2. Organizagao da coleta e documentagédo de informagdes sobre o desenvolvimento das atividades radioldgicas.
3. Conhecimento do controle de qualidade dos procedimentos radioldgicos e dos equipamentos utilizados.
4. Execucdo de a¢Bes de treinamento e de suporte técnico.
5. Conhecimento bésico de anatomia e procedimentos clinicos exigidos na rotina dos servigos técnicos radiolégicos.
6. Legislagao sobre Protecdo Radiolégica.
7. Técnicas para a produgdo de imagens nos diversos equipamentos da area de Radiologia, assim como os
equipamentos emissores de radiag8es usualmente encontrados nos servigos de radiologia.
8. Avaliacéo da qualidade das imagens obtidas.
9. Etica profissional e Cédigo de Etica Profissional.
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